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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 855/2023.
Trata-se de projeto de lei de autoria do deputado Rafael Saraiva, que “Proíbe a fabricação, comercialização, distribuição e a administração de uso de medicamentos anticoncepcionais em cães e gatos domésticos no Estado de São Paulo”.
Foi dado atendimento ao disposto ao item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 11).
O projeto contou com a manifestação favorável, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 37/38), sendo encaminhado a esta Comissão por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno.
Passo a opinar.
O projeto tem por escopo proibir a fabricação, comercialização, distribuição e a administração de uso de medicamentos anticoncepcionais em cães e gatos domésticos.
Prima facie, poder-se-ia argumentar que a ministração de anticoncepcional seria razoável para evitar a gravidez indesejada de cães e gatos domésticos.
Todavia, segundo o Estudo indicado na justificativa, houve um aumento significativo de hiperplasia mamária e endometrial cística, praticamente desconhecido da população em geral.

Tudo indica que a esterilização continua a ser o melhor método contraceptivo.
Anexo ao meu parecer, estudo capturado da REVISTA CIENTÍFICA DE MEDICINA VETERINÁRIA - ISSN 1679-7353, Ano XVII - Número 34 – JANEIRO de 2020 – Periódico Semestral - USO DE FÁRMACOS CONTRACEPTIVOS E SEUS EFEITOS COLATERAIS EM CÃES E GATOS: REVISÃO DE LITERATURA, subscrito por FERNANDES, Eglesia Rodrigues Leite1 MELO, Wanderson Gabriel Gomes de SOUSA, Mariana Pacheco de CHAVES, Laide Danielle Coelho da Silva Chaves SILVA, Luise Nicole da COSTA, Tairine Melo LEITE, Diego Fernandes dos Santos Silva: RESUMO  - Em fêmeas e machos, caninos e felinos, a castração cirúrgica é o método definitivo mais eficaz e seguro para impedir a reprodução, porém os medicamentos contraceptivos estão sendo largamente utilizados com essa finalidade. O uso de progestágenos é o recurso mais utilizado, dentre os métodos farmacológicos para o controle reprodutivo de cadelas. Vários efeitos adversos têm sido relatados através do seu uso. Foi reportado em cadelas a ocorrência de sérios distúrbios reprodutivos, como o surgimento de piometra, hiperplasia endometrial cística, hiperplasia das glândulas mamárias, neoplasias mamárias e pode ocasionar a morte do feto”, que reputo esclarecedor sobre a matéria.
Desta feita, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 855/2023.
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